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PARECER JURIDICO   60/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO 07/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Institui o programa Planta Popular no âmbito do poder Público Municipal e dá Outras providências.”
1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária do Legislativo n° 07/2017 de autoria dos vereadores Vavá, Prof. Neiriberto e André Silva que “Institui o programa Planta Popular no Município de Querência”, que tem como escopo garantir a famílias de baixa renda o acesso a Projetos arquitetônicos para construção de moradia.  

 
O direito a planta abrange as famílias que possuam renda mensal não superior a 02 salários mínimos. 
 
O projeto veio instruído com justificativa, onde o vereador afirma que a medida tem por objetivo, propiciar à população carente do município um meio para iniciarem suas construções dentro dos padrões e exigências da construção civil, com segurança conforto e qualidade. 

É o relatório do essencial. Passo à análise jurídica.
2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura da presente proposição é possível verificar que pertinente à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa, sem recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.
  DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art.  179  da lei Orgânica Municipal pois trata-se de matéria pertinente politica publica municipal de habitação que visa promover acesso a plantas arquitetônicas para moradias de famílias de baixa renda.
Art. 179 – Compete ao Município promover e executar programas de construção de moradias populares e garantir condições habitacionais e infra-estrutura urbana, em especial as de saneamento básico e transporte, assegurando-se sempre um nível compatível com a dignidade da pessoa humana.

A proposição legislativa em destaque se situa no universo das prerrogativas da administração pública em promover ações que visem defender direitos  que podem ou estejam sendo violados. 

 
Vale lembrar que o art. 182 da Constituição Federal prevê que diretrizes gerais de política de desenvolvimento urbano deverão constar de lei, visando o bem-estar dos habitantes da cidade. 
 
Os comandos do Projeto, dirigidos à esfera municipal, são comandos gerais mínimos sobre o fornecimento de plantas arquitetônicas.

 
 Exatamente por se tratar no caso de normas  gerais, não há óbice à iniciativa de deflagração do processo legislativo por parte de Parlamentar. 

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Politica pública de habitação.
 
Cumpre, então, tecer algumas considerações acerca do tema que encontra-se esculpido em nossa Carta Constitucional de 1988;
“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
 
O direito a moradia é um direito fundamental  trazido pela Constituição federal de 1988, e é implantado como pressuposto para a dignidade humana, pois encontra-se ao lado da alimentação e consta no rol das necessidades básicas do ser humano. 

 
Mister esclarecer que as normas consagradoras de direitos fundamentais, e o direito à habitação é direito fundamental, estabelecem imposições legiferante, no sentido de o legislador atuar positivamente, criando as condições materiais e institucionais para o exercício desses direitos, de modo a ter aplicação imediata nos moldes do § 1° do artigo 5° da Constituição Federal.
 
Todavia, vale lembrar que referido direito é tratado dentro das politicas de desenvolvimento urbano, uma vez que visa ordenar o desenvolvimento das cidades de forma sustentável e respeitando o principio da função social da propriedade, motivo pelo qual o direito a moradia deve respeitar algumas regras impostas no  Art. 182 e 183 da Constituição Federal, bem como estatuto da cidade. 

  
Posto isto, analisando referido projeto é possível verificar que o mesmo visa dar efetividade aos preceitos constitucionais promovendo  o acesso a plantas arquitetônicas elaboradas por profissionais competentes, cumprindo os requisitos básicos para a construção de moradias seguras e confortáveis à população de baixa renda.

 Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica  tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa,  s.m.j OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do Projeto de Lei.  

 
Não compete a esta Procuradoria manifestar acerca da “Conveniência e Razoabilidade” desta proposta, cabendo aos doutos edis sua apreciação no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação do mesmo, respeitando para tanto, as formalidades legais e regimentais.

 É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 14 de novembro de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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